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PORTARIA DE PESSOAL Nº 885/GR/UFFS/2025, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto na Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, Decreto nº 877, de 20 de julho de 1993 e Orientação 

Normativa SEGRT nº 4, de 14 fevereiro de 2017, publicada no DOU de 23/02/2017, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER, de acordo com o Laudo de Avaliação Ambiental Nº 26440-000.013/2025, 
elaborado pela Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor, vinculado à Pró-Reitoria de Gestão de 
Pessoas, Adicional Ocupacional de Insalubridade, correspondente ao grau médio, ao servidor 
CARLOS EDUARDO CERETO, Siape nº 1881985, Processo nº 23205.025833/2024-68. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 
 

 
JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
 

https://legis.senado.leg.br/norma/548390
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d877.htm

